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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIOnaliDADE. LEI N° 9.329, DE 22.12.03, DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, QUE INSTITUI CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE PORTO ALEGRE – SINDILOJAS. ILEGITIMIDADE ATIVA DO PROPONENTE, FALTA DE INTERESSE DE AGIR. LEI IMPUGNADA QUE NÃO GUARDA  RELAÇÃO COM A CONSTITUIÇÃO ESTATUTÁRIA DO SINDICATO. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. FALTA DE ADEQUAÇÃO ENTRE O CONTEÚDO MATERIAL DA NORMA E A FINALIDADE DO SINDICATO DO COMÉRCIO LOJISTA. AUSÊNCIA DE REQUISITO TEMÁTICO FUNDAMENTAL, DE NATUREZA OBJETIVA. EVENTUAL INTERESSE APENAS DE ORDEM SUBJETIVA, NÃO SE COADUNANDO COM O SISTEMA DE CONTROLE ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE. FALTA DE CONDIÇÕES DA AÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. PROCESSO EXTINTO.
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	SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMéRCIO DE PORTO ALEGRE 
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	MUNICíPIO DE PORTO ALEGRE 


	REQUERIDO

	CâMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 


	REQUERIDa

	EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, vencido o Des. Danúbio Edon Franco, em julgar extinto o processo por ilegitimidade ativa do sindicato proponente. Impedido o Des. Marcelo Bandeira Pereira.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. OSVALDO STEFANELLO (PRESIDENTE), Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Silvestre Jasson Ayres Torres, Des. Marco Antônio Ribeiro de Oliveira e Des. José Francisco Pellegrini.
Porto Alegre, 07 de junho de 2004.
DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE PORTO ALEGRE - SINDILOJAS, apontando a inconstitucionalidade da Lei Municipal n° 9.329, de 22.12.03, figurando como requeridos o MUNICÍPIO e a CÂMARA DE VEREADORES DE PORTO ALEGRE.

A lei questionada, aprovada pela Câmara de Vereadores e sancionada pelo Prefeito Municipal, institui a contribuição para custeio do serviço de iluminação pública, no Município de Porto Alegre, prevista no art. 149-A, da CF, introduzida no texto constitucional pela EC 39, de 19.12.02.

Aludindo a existência de vício de natureza substancial, por afronta aos artigos 140 e 145, I, b, da Constituição do Estado, e artigos 149-A, 150, II, e 155, II, da Constituição Federal, pede a suspensão liminar da lei impugnada e a procedência, ao final, da ação, ao efeito de se declarar a sua inconstitucionalidade.

Indeferida a suspensão cautelar, sobreveio agravo regimental, que restou desprovido por maioria.

Prestam informações o Prefeito Municipal e a Câmara de Vereadores de Porto Alegre, esta sustentando as preliminares de ilegitimidade ativa do proponente e de impossibilidade jurídica do pedido, enquanto no mérito ambos pedem a improcedência da ação, por inexistir a inconstitucionalidade antevista.

A Dra. Procuradora-Geral do Estado, defendendo a constitucionalidade da lei inquinada, também se manifesta no sentido da improcedência da ação.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça, lançando parecer, opina pela extinção do processo, face à ilegitimidade ativa, ou, não o sendo, pela improcedência da ação.

É o relatório.

VOTO
Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Eminentes colegas. A Câmara de Vereadores de Porto Alegre, contando com o apoiamento do Dr. Procurador-Geral de Justiça, suscita tema sempre instigante relacionado à legitimidade para agir do proponente da ação, sob o enfoque da adequação temática entre o comando normativo da lei impugnada e as finalidades constitutivas do objeto social do Sindicato dos Lojistas do Comércio de Porto Alegre.

Na minha visão, o ponto de partida tem duas diretrizes: de um lado, o conteúdo da Lei nº 9.329/03, que institui, no Município de Porto Alegre, a contribuição para custeio do serviço de iluminação pública, permissivo acrescentado ao texto constitucional (art. 149-A) por força da EC 39/92, tendo como fato gerador o consumo de energia elétrica por pessoa física ou jurídica, compreendendo “o consumo da iluminação das vias, logradouros e demais bens públicos e a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública” (art. 1°, § único); de outro, a finalidade constitutiva do SINDILOJAS, segundo seus estatutos, criado “para fins de estudo, coordenação, proteção e representação legal das categorias econômicas: lojistas do comércio, comércio varejista (...), com base territorial no município de Porto Alegre, conforme estabelece a legislação sindical em vigor” (ut estatutos, art. 1°).

Na verdade, o Pretório Excelso tem advertido que a exigência em causa, tratando-se de entidades sindicais, aparece como critério objetivo definidor da própria legitimidade ad causam para propor o controle normativo abstrato. Erigindo, assim, o vínculo de pertinência temática à condição objetiva qualificadora da legitimidade ativa, a jurisprudência da Suprema Corte vem exigindo a relação de pertinência entre o objetivo social, previsto no estatuto, e o alcance da lei ou ato normativo atacado. Vale dizer, apenas podem propor ADIn entidades de classes ou sindicatos, representando à integralidade da categoria, quando haja pertinência temática com suas finalidades estatutárias.

Nesse sentido, decidiu o STF (ADIn 1114-6, in RTJ, 185(2), p. 439, escrevendo na ementa:

“CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NÃO CONHECIDA.”
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES METALÚRGICOS E O OBJETO DA NORMA IMPUGNADA (ART. 21 DA LEI N. 8.906/94). SUCUMBÊNCIA, NA HIPÓTESE DE ADVOGADO EMPREGADO DA PARTE VENCEDORA. A CIRCUNSTÂNCIA DE A ENTIDADE EVENTUALMENTE CONTAR COM ADVOGADOS EM SEUS QUADROS NÃO SATISFAZ O CRITÉRIO DA PERTINÊNCIA, REVELANDO APENAS A EXISTÊNCIA DE EVENTUAL INTERESSE PROCESSUAL DE AGIR, DE ÍNDOLE SUBJETIVA, QUE NÃO SE COADUNA COM A NATUREZA OBJETIVA DO CONTROLE ABSTRATO. AÇÃO DIRETA PROMOVIDA PELAS ENTIDADES DE CLASSE DE ÂMBITO NACIONAL (v.g. ADIMCS N.S 77, 138, 159, 202, 305, 893). TAL ORIENTAÇÃO CONSIDEROU, FUNDAMENTALMENTE A NATUREZA ESPECIAL DE TAIS ENTIDADES QUE, AO CONTRÁRIO DAS DEMAIS PESSOAS E ÓRGÃOS LEGITIMADOS PARA O CONTROLE ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE, SÃO ENTES PRIVADOS, EMBORA REPRESENTEM INTERESSES COLETIVOS. DENTRO DESTA LINHA DE RACIOCÍNIO É EVIDENTE QUE TAMBÉM OS ÓRGÃOS SUPERIORES DE REPRESENTAÇÃO SINDICAL SE ENQUADRAM NESSA CATEGORIA DE ENTIDADE NACIONAL DE CLASSE, A QUE ALUDE O ART. 103, IX, DA CF/88. PLENAMENTE PLAUSÍVEL, PORTANTO, A EXIGIBILIDADE DA PERTINÊNCIA, NÃO É DE RECONHECER-SE PRESENTE O PRESSUPOSTO, NO CASO EM EXAME, JÁ QUE INEXISTENTE RELAÇÃO ENTRE AS FINALIDADES DA AUTORA - AÇÃO DIRETA. LIMINAR. PRELIMINAR. CONFEDERAÇÃO NACIONAL. PERTINÊNCIA. ESTATUTO DA OAB (LEI N. 8.906/94). A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL ERIGIU A PERTINÊNCIA, ENQUANTO ADEQUAÇÃO ENTRE FINALIDADES ESTATUTÁRIAS E O CONTEÚDO MATERIAL DA NORMA COMO CRITÉRIO OBJETIVO PARA O CONHECIMENTO DE 
Nesta perspectiva, no caso tenho em que a pertinência temática, como requisito implícito da legitimação do proponente, na qualidade de Sindicato representativo de um segmento do comércio local, efetivamente não se faz presente. Com efeito, a lei que institui a chamada contribuição para custeio do serviço de iluminação, “em via pública”, não guarda qualquer relação com a finalidade estatutária do SINDILOJAS, na representação das entidades comerciais que congrega. O pagamento que afeta aos comerciantes, como às pessoas em geral, não perfaz requisito fundamental para a ação, porquanto o eventual interesse de índole subjetiva, na linha de interpretação doutrinária e jurisprudencial sobre a questão, não se coaduna com a natureza objetiva do controle abstrato.

O entendimento explanado no parecer ministerial vai na mesma direção, do qual destaco:

“De fato, não se verifica adequação temática entre o conteúdo da normativa impugnada e os escopos institucionais do proponente. O custeio do serviço de iluminação pública, via contribuição, é ônus que se impõe a todos os consumidores de energia elétrica, de acordo com o fato gerador escolhido pelo legislador local, razão pela qual não se trata de regulamentação que atinja direta e exclusivamente os afiliados do proponente. 

“Nesse sentido, podem servir como parâmetros as seguintes decisões do Tribunal de Justiça gaúcho:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 18, PARTE FINAL, DA LEI COMPLEMENTAR N. 437/99, DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, NORMA QUE PROÍBE O PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL LOCADO REPASSAR O PAGAMENTO DO IPTU AO INQUILINO. AÇÃO PROPOSTA PELO SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E DOS EDIFÍCIOS EM CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SECOVI. LEGITIMAÇÃO ATIVA. NÃO DETÉM, O SECOVI, LEGITIMAÇÃO ATIVA PARA AÇÃO, EIS QUE SUAS ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO NÃO TEM PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM OS DIREITOS E INTERESSES DOS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS LOCADOS. AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROCESSO QUE SE EXTINGUE. VOTOS DIVERGENTES.” (Ação direta de inconstitucionalidade nº 70000707885, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, julgado em 11/09/2000).

“CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA. SINDICATO. FALTA DE RELAÇÃO DE PERTINÊNCIA ENTRE A ATIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO E O OBJETO DA AÇÃO. 1. LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO, A TEOR DO ART. 95, § 2º, VI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE 1989, EXIGE RELAÇÃO DE PERTINÊNCIA ENTRE O OBJETO DA AÇÃO, NO CASO NORMA TRIBUTÁRIA, E A ATIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO, O QUE NÃO SE ENTREVE NA HIPÓTESE DE SINDICATO DE TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA ALIMENTAÇÃO, O QUAL, DE RESTO, TEM ÂMBITO LOCAL. 2. PROCESSO EXTINTO.” (Ação direta de inconstitucionalidade nº 598013597, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, julgado em 10-08-1998).

“Portanto, não se verificando adequação temática entre os fins da entidade proponente e o conteúdo da norma impugnada, é de dar-se por sua ilegitimidade ativa ad causam.”

Ante o exposto, extingo o processo.
DES. LEO LIMA – Estou acompanhando o eminente Relator.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - Também.

DES. ARNO WERLANG - Também.

DES. WELLINGTON PACHECO BARROS – Eminente Presidente, a matéria da competência dos sindicatos é constitucional, e esta competência está expressada no art. 8º, inc. III da Carta Maior, que assim disse: “ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria”. Portanto, trata-se de competência específica e objetiva.

Dessa forma, como bem disse o eminente Relator no seu voto, transpondo o conteúdo, o Sindilojas, que foi criado para fins de estudo, coordenação, proteção e representação legal das categorias econômicas, lojistas do comércio, comércio varejista, etc., nada tem a ver com a competência para alegar a inconstitucionalidade de uma lei que trata o consumo da iluminação das vias, logradouros e demais bens públicos e a instalação, manutenção, melhoramento e a expansão da rede de iluminação pública. Assim, a incompetência do Sindilojas é flagrante.  

Acompanho o brilhante voto do eminente Relator.

DES. ALFREDO FOERSTER – Com o Relator.

DES. SILVESTRE JASSON AYRES TORRES – Também com o Relator.

DES. MARCO ANTÔNIO R. DE OLIVEIRA – Com o Relator.

DES. JOSÉ FRANCISCO PELLEGRINI – Acompanho o Relator.

DES. OSVALDO STEFANELLO (PRESIDENTE) – Também acompanho.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER - Também.

DES. ALFREDO GUILHERME ENGLERT - Também.

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA – Acompanho o eminente Relator.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – Da mesma forma.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – Da mesma forma.

DES. PAULO A. MONTE LOPES - Também.

DES. RANOLFO VIEIRA - Também.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Da mesma forma.

DES. ARAKEN DE ASSIS – Também.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA - De acordo.

DES. ANTONIO J. DALL'AGNOL JUNIOR - De acordo.
DESA. MARIA BERENICE DIAS – Com o Relator.
DES. DANÚBIO EDON FRANCO - Senhor Presidente, supero esta preliminar e o faço com os mesmos fundamentos que expendi quando se examinou uma outra preliminar de relatoria do Des. Paulo Augusto Monte Lopes, acrescentando um pequeno detalhe, que é dito não por mim, mas pelos doutos. 

Essa limitação da pertinência temática ou da relação de pertinência criada pelo Supremo, na verdade, não está na Constituição. Tratando-se de um processo objetivo, o elenco das entidades legitimadas a tanto é o suficiente. Não interessa se tem ou não pertinência temática com seus estatutos. Sabe-se a razão pela qual o Supremo fez essa criação jurisprudencial - talvez até se justifique -, mas não me parece que seja aconselhável transpor essa jurisprudência para o nosso Tribunal.

Então, independentemente de pertinência temática ou não, o certo é que as entidades sindicais estão constitucionalmente legitimadas a propor ação direta de inconstitucionalidade. 

Por isso, estou superando a preliminar.

DES. ROQUE MIGUEL FANK - Com o eminente Relator.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007940745, DE PORTO ALEGRE: “POR MAIORIA, VENCIDO O DES. DANÚBIO, JULGARAM EXTINTO O PROCESSO POR ILEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO PROPONENTE”. IMPEDIDO O DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
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